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CÂr,nnna [,tUNrtiBAL DE cASCAvrPROJETO DE LEI N" ] st ,DE 2020.

Ílecebicc /oe / *^,
Dispõe aceÍc^ do envio dos aviso/auto de infração de

trânsito por meio dos Correios na forma ecíftca.

e ánna ipai o* r".;*,1., .

L efn
A Càmara Municipal de Cascavel, Estado doParanâ, apÍovai

rÍr r'
Âtt. 1" Esta lei autorízz- o município de Cascavel, por meio de seu ótgão municipal de

trânsito responsável, a encaminhar aos motoristas usuários do Estacionamento Regulamentado - EstaR,

via correspondência postal (Correios), os avisos/autos de rnfuaçáo lavtado pelos seus agentes de

trânsito, por tnfnçà.o a legislação de trânsito.

Parâgrafo único. O aviso/auto de infraçáo conterâ todos os dados exigidos pelo art. 18,

Paúgrafo único da Leí n" 3.267, de 2007.

Art.2" Esta lei entÍa em vigor na data da sua publicação,

Palácto J é Neves Formighieri, 68" aniversário de Cascavel.
Em 03 de março de2020.
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Justificação

Â proposta legislativa que apÍesento a deliberação desta Casa de Leis busca solucionar
um sédo problema que os usuátios (motoristas) do EstaR estão enftentando quando são cometidos poÍ
alguma ireguladdade de ttânsito.

Vários motoristas procuÍâÍâm esse veteadot para teclamarem aceÍca desse fato, pois,
está havendo a notificação do agente de ttânsito e colocado o aviso no para-brisa do veículo. Porém,
em alguns casos, o vento ou outÍâ situação faz com que esse aviso se solte do para-brtsa ou caia no
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cháo, fzzendo com que os motoristas não tenham contâto ou visão desse aviso em seu veículo,
deparando em dias depois, com uma multa, devido 

^o 
pr^zo de sete dias útil para regularízar o auto de

infração ter se espirado.

Jâ é de costume que os ótgãos de trânsito em nível federal e estadual encaminhem via
correspondência postal os autos de tnfraçáo que são apücados poÍ seus agentes de trânsito. Entào, nada
mais justo que o Município também possa seguir esses mesmo procedimentos, o que facilttarâ para
todos, principalmefite patr- os motoristas que sofreram alguma infuaçã,o e poÍ um motivo ou outto não
tenham acesso ao avisof awto de infração.
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